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ATIVIDADE DE EXTENSÃO 
ORIENTAÇÕES AO ALUNO 

 
 

Prezado Aluno, 

 

As informações a seguir têm como objetivo fornecer orientações sobre a 

Extensão Universitária.  

Essas orientações buscam assegurar a conformidade com as normas e 

regulamentos legais e garantir um impacto eficaz na formação dos nossos estudantes 

e nas comunidades das quais participam. Acima de tudo, visam apoiá-los no 

desenvolvimento dessas atividades.  

Somente os estudantes que iniciaram seu curso de graduação a partir do ano de 

2023 deverão cumprir 10% da carga horária do curso em atividades de Extensão, 

atendendo à legislação. Vale ressaltar que é uma atividade obrigatória para os alunos, 

que serão orientados pelos coordenadores e pelo Ambiente Virtual de Aprendizagem. 

O estudante deverá realizar ações de extensão alinhadas com as atividades 

propostas para o seu curso. Ressalta-se que as atividades de Extensão serão 

desenvolvidas visando atender, entre outros, ao Eixo Empregabilidade, privilegiado pela 

SUA FACULDADE, e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU 

(https://brasil.un.org/pt-br/sdgs). 

Contamos com seu engajamento! Lembre-se de que você será o protagonista 

dessas atividades! Mãos à obra e ótimo trabalho! 

 

 

Coordenação Geral de Extensão 
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1. Apresentação  

O plano de Extensão da SUA FACULDADE segue os ditames da legislação 

(Resolução CNE/CES n. 7/2018) e se desenvolve de acordo com o Projeto Pedagógico 

Institucional da SUA FACULDADE.  

Os principais objetivos das atividades de Extensão da SUA FACULDADE são: 

I. A participação da comunidade acadêmica no desenvolvimento 

econômico, social, tecnológico e cultural de seu entorno; 

II. A atuação da comunidade acadêmica no enfrentamento de 

questões contemporâneas; 

III. A formação integral do estudante como cidadão ético, crítico e 

responsável. 

A Extensão desenvolve-se por meio de: 

I. programas; 

II. projetos; 

III. cursos e oficinas; 

IV. eventos; 

V. prestação de serviços. 

A Empregabilidade é um dos principais eixos das atividades de Extensão da 

SUA FACULDADE, corroborando o sucesso que há muitos anos os egressos dos seus 

cursos obtêm nesse quesito. 

Nos Programas de Extensão, assim como nas demais atividades extensionistas 

relacionadas aos cursos, a SUA FACULDADE busca promover nos seus estudantes e 

na população as competências e habilidades para a entrada, a adequação e o 

desenvolvimento no mercado de trabalho. 

As atividades e oficinas objetivam o desenvolvimento de competências, 

habilidades e soft skills, necessárias para a inserção e o sucesso profissional, por meio 

da promoção do autoconhecimento, da liderança e da criatividade. 

Os Eventos compreendem palestras, conferências e jornadas voltados à 

atualização profissional, à ampliação do background cultural, à difusão do resultado 

dos trabalhos científicos e acadêmicos e ao engajamento nos movimentos 

educacionais contemporâneos e futuristas. 

Projetos Sociais e Desportivos contribuem para o desenvolvimento da saúde 

corporal, da capacidade de interação e ação grupal, da promoção da igualdade e da 

inclusão social, necessárias para os trabalhos em equipe. 
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A Prestação de Serviços à comunidade tem como finalidade o uso dos 

conhecimentos e competências adquiridos nos cursos da SUA FACULDADE para o 

bem da população, atuando na solução de problemas relacionados ao exercício da 

cidadania.  

Atenção especial é dada, nas ações extensionistas, ao domínio e ao uso dos 

recursos tecnológicos, condição necessária ao desempenho atualizado nas diferentes 

profissões e equipes multidisciplinares. 

 

2. Benefícios das atividades extensionistas para a sua formação  

As atividades de Extensão têm um impacto na sua formação acadêmica, pois 

possibilitam a você, estudante, aplicar os conhecimentos universitários em prol da 

sociedade.  

Isso significa que a atividade extensionista deverá envolver a comunidade 

externa e cumprir um papel formativo, garantindo que ocorra “a interação dialógica da 

comunidade acadêmica com a sociedade por meio da troca de conhecimentos, da 

participação e do contato com as questões complexas contemporâneas presentes no 

contexto social”, como previsto na Resolução CNE/CES n. 7/2018 que estabelece as 

diretrizes para a Extensão. 

É importante ressaltar que na Extensão universitária você deverá ter uma 

participação ativa, assumindo um papel de protagonismo e contribuindo para o 

desenvolvimento de soluções dos problemas e/ou desafios enfrentados. Assim, as 

atividades de Extensão diferenciam-se das atividades complementares. 

  

3. Apoio ao Aluno 

Você poderá contar com os seguintes atores para apoiá-lo na realização das 

atividades de Extensão, componente curricular obrigatório do seu curso.  

I. Coordenador do Curso: é o responsável pela gestão do Programa de 

Extensão universitária no seu curso e pela orientação e 

acompanhamento dos professores responsáveis pelas atividades de 

Extensão; 

II. Tutores (para alunos da modalidade EaD): são responsáveis por 

esclarecer as dúvidas dos alunos sobre o desenvolvimento das 

atividades de Extensão; monitorar o preenchimento e entrega dos  

III.  
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documentos comprobatórios das atividades de Extensão; e validar a 

entrega dos relatórios de Extensão dos alunos para comprovação do 

cumprimento da Carga Horária extensionista e posterior avaliação do 

componente curricular; 

IV. Coordenador e Tutor do polo (para alunos da modalidade EaD): são 

responsáveis por incentivar e facilitar o desenvolvimento das atividades 

de Extensão; orientar os alunos sobre as atividades de Extensão, 

seguindo as diretrizes institucionais da SUA FACULDADE e as de seus 

cursos, bem como esclarecer as dúvidas que surgirem; orientar a 

respeito de parcerias com instituições e organizações locais para o 

desenvolvimento de atividades extensionistas em suas regiões de 

influência.  Além disso, devem assinar cartas de apresentação ou outros 

documentos necessários para a realização da atividade. 

 

4. Responsabilidades do Aluno 

Como destacado anteriormente, na Extensão universitária você, aluno, deverá 

ter uma participação ativa, assim, é importante que conheça seu papel e suas 

responsabilidades para a realização dos projetos de Extensão: 

I. Acessar o ícone ATIVIDADES DE EXTENSÃO, disponível na Área do 

aluno em Atividades Complementares e de Extensão; 

II. Conhecer o Passo a Passo para a realização das atividades de 

Extensão; 

III. Conhecer os documentos legais e institucionais relacionados ao 

processo de Extensão universitária; 

IV. Conhecer as atividades de Extensão propostas para seu curso; 

V. Planejar ações de Extensão junto à comunidade local, com base nas 

atividades propostas para seu curso;  

VI. Tratar as pessoas envolvidas nas atividades de modo respeitoso e 

com uso de linguagem adequada; 

VII. Caso a ação se desenvolva junto a outra instituição ou organização, 

observar as orientações e determinações da entidade em que 

ocorrerá a Extensão, incluindo as normas e regulamentos por ela 

disponibilizados; 
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VIII. Comunicar imediatamente e de forma adequada aos responsáveis 

pela extensão (coordenadores, tutores, responsáveis pelo local em 

que ela se realiza) qualquer questão que interfira no bom andamento 

das atividades; 

IX. Buscar apoio junto à SUA FACULDADE para esclarecimento de 

dúvidas sobre a condução das atividades de Extensão; 

X. Preencher o campo Relatório Síntese disponível no ícone 

ATIVIDADES DE EXTENSÃO, na Área do Aluno, em Atividades 

Complementares e de Extensão. Importante: as atividades de 

Extensão podem ser desenvolvidas em grupo, seguindo as 

orientações do curso, porém o preenchimento do Relatório Síntese e 

a entrega de documentos comprobatórios é individual. 

 

5. Funcionamento da Extensão Universitária 

A Resolução n. 7 MEC/CNE/CES de 18 de dezembro de 2018 estabelece que 

as atividades de Extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez por cento) do total da 

carga horária de cada curso de graduação, como componente curricular.  

Somente os alunos que iniciaram seu curso de graduação a partir do ano de 2023 

deverão cumprir 10% da carga horária do curso em atividades de Extensão. Elas devem 

ser realizadas presencialmente tanto por alunos de cursos da modalidade presencial 

quanto por alunos de cursos da modalidade a distância.  

Os alunos que iniciaram a graduação anteriormente a 2023, deverão seguir a 

orientação dos responsáveis pelo seu curso no que diz respeito à Extensão.  

Os estudantes devem cumprir a carga horária de Extensão até o final do curso, ou 

seja, eles têm o tempo de duração do curso de graduação para participar, comprovar e 

creditar as horas relativas à Extensão.  

As atividades de Extensão estarão disponíveis no ambiente de Extensão com 

todas as informações necessárias para execução. Elas poderão ser desenvolvidas 

individualmente ou em grupo, de acordo com as orientações e projetos propostos para 

cada curso, porém, cada aluno deverá comprovar individualmente as atividades 

realizadas, preenchendo o Relatório Síntese e entregando outros documentos 

comprobatórios no ícone ATIVIDADES DE EXTENSÃO, na Área do Aluno, em 

Atividades Complementares e de Extensão. 
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As atividades de Extensão deverão ser desenvolvidas visando atender aos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU (https://brasil.un.org/pt-br/sdgs). Os 

objetivos são: 

Erradicação da pobreza; Fome zero e agricultura sustentável; 

Saúde e bem-estar; Educação de qualidade; Igualdade de gênero; 

Água Potável e saneamento; Energia limpa e acessível; Trabalho 

decente e crescimento econômico; Indústria, inovação e 

infraestrutura; Redução das desigualdades; Cidades e 

comunidades sustentáveis; Consumo e produção responsáveis; 

Ação contra a mudança global do clima; Vida na água; Vida 

terrestre; Paz, justiça e instituições eficazes; Parcerias e meios de 

implementação. 

 

Quando a SUA FACULDADE elegeu Empregabilidade como eixo 

privilegiado para as atividades de Extensão considerou ser responsabilidade 

social da instituição colaborar com os objetivos da ONU, principalmente:  

1. Erradicação da pobreza; 

2. Saúde e bem-estar;  

3. Trabalho decente e crescimento econômico; 

4. Redução das desigualdades. 

6. Realização e Comprovação das atividades pelo aluno 

Na Área do aluno, você, aluno, deverá selecionar primeiramente o card Atividades 

Complementares e de Extensão e depois o ícone ATIVIDADES DE EXTENSÃO, onde 

encontrará todas as orientações necessárias para o desenvolvimento das atividades 

extensionistas e o cumprimento da carga horária. É imprescindível que você leia todas as 

informações que constam neste ícone. 

Neste ícone você encontrará as seguintes informações: 

I. Regulamento de Extensão; 

II. Orientações ao Aluno; 

III. Perguntas Frequentes; 

 

 

https://brasil.un.org/pt-br/sdgs
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IV. Relação das Áreas Temáticas e Projetos de Extensão por Curso. 

Importante: você deverá realizar atividades de Extensão de acordo com a 

sua formação. Caso realize atividades que não estejam condizentes com 

a sua formação ou com o conceito de Extensão, a carga horária não será 

atribuída. 

Atenção: Os Projetos de Extensão propostos pelos coordenadores de curso, 

poderão ser desenvolvidos das seguintes formas: 

Ação: como as 
atividades 
serão 
desenvolvidas 

Carga 
Horária 

validada por 
atividade 

Descrição da atividade 

Infográfico 30 

Representação visual de informações que combina 
elementos gráficos, como imagens, gráficos, ícones e texto, 
para apresentar dados ou conceitos de forma clara e fácil de 
entender. 

Panfleto 
informativo 

30 
Material impresso ou digital menor em tamanho e geralmente 
dobrável, projetado para fornecer informações resumidas e 
atrativas sobre um produto, serviço, evento ou organização. 

Campanha 
temática 

50 

Documento que detalha a estratégia e quais as ações que 
serão desenvolvidas em determinado período. Uma 
mensagem específica ou um conjunto de mensagens que são 
desenvolvidas de um tema central. Tem como objetivo criar 
conexão emocional com o público alvo, transmitir uma 
mensagem clara e consistente e alcançar metas específicas.  

Capacitação ou 
treinamento 

50 

Documento que detalha a capacitação ou treinamento 
oferecido. 
Capacitação: Prepara o indivíduo para desenvolver atividades 
com autonomia, criando nele competências e habilidades 
para exercer uma nova função. 
Treinamento: Potencializa um conhecimento já adquirido, 
aperfeiçoando habilidades e comportamentos em uma função 
ou cargo que o profissional já exerce. 

Evento 50 
Acontecimento organizado por especialistas, com objetivos 
específicos - institucionais, culturais, comunitários, técnico-
científicos, profissionais.  

Cartilha 50 

Guia ou manual educativo, em formato impresso ou digital, 
projetado para fornecer informações claras e instruções sobre 
um determinado assunto, usando linguagem fácil de entender 
e ilustrações para facilitar o aprendizado. 

Ebook 50 

Formato digital de livro que pode ser lido em dispositivos 
eletrônicos, como tablets, leitores de e-books e smartphones. 
Têm um formato semelhante ao de um livro tradicional, com 
capítulos, texto e até imagens, dependendo do conteúdo. 

Oficina 50 
Atividade prática e interativa realizada com o propósito de 
ensinar, treinar ou explorar um tópico específico.  

Palestra, 
seminário ou 
workshop 

50 
Apresentação oral com o objetivo de transmitir informações, 
compartilhar conhecimentos, persuadir, inspirar ou entreter. 

Prestação de 
serviços 

70 
Atividade prática que envolve contribuição de tempo, esforço 
e habilidades, de forma voluntária e não remunerada, para 
uma causa, organização ou comunidade. 

 

V. Documentos Institucionais: neste item você poderá consultar os 

documentos necessários para o desenvolvimento e comprovação das 

atividades de Extensão. São eles: 

 



 
 
 

 

[Escolha a data] 

 

a. Carta de Apresentação: modelo do documento que você deverá 

apresentar para comprovar o vínculo com a IES caso faça contato 

com outra instituição para desenvolver a sua atividade de Extensão.  

b. Termo de Cessão de Imagem e Conteúdo: modelo SUA 

FACULDADE, se for o caso. 

VI. Vídeo Tutorial com orientações sobre o desenvolvimento e a comprovação 

das atividades. 

A seguir o passo a passo para que você possa desenvolver as atividades de 

Extensão: 

1º: Acesse a Área do aluno, selecione o card Atividades Complementares 

e de Extensão e selecione o ícone ATIVIDADES DE EXTENSÃO. Leia 

todas as orientações e materiais disponíveis. 

2º: Analise e escolha  quais atividades extensionistas realizará, de acordo 

com os projetos e atividades disponíveis na “Relação de Áreas Temáticas 

e Projetos de Extensão por curso”. As atividades poderão ser realizadas de 

forma individual ou em grupo, seguindo as orientações definidas para cada 

atividade. 

3º: Se for o caso, secione uma Instituição parceira para cumprimento das 

atividades de Extensão.  

4º: Caso desenvolva a atividade de extensão em uma instituição parceira, 

preencha a “Carta de Apresentação”, imprima e colete a assinatura do 

representante da unidade/polo. Você poderá desenvolver mais de uma 

atividade em mais de uma Instituição para cumprir a CH total de Extensão 

5º: Desenvolva as atividades extensionistas de acordo com as orientações 

dos projetos do seu curso de graduação, coletando documentos 

comprobatórios da sua participação (fotos, certificados, etc). 

6º: Preencha o campo Relatório Síntese disponível no ícone 

ATIVIDADES DE EXTENSÃO, na Área do Aluno, em Atividades 

Complementares e de Extensão. Neste campo você deverá apresentar: 

(a) um Breve relato sobre a atividade realizada, inclusive informando o 

número de alunos que fazem parte do grupo; (b) Discussão e Resultados 

alcançados, informando quantas pessoas foram atendidas na atividade;  
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(c) Considerações finais (dificuldades enfrentadas, sugestões e outras 

observações pertinentes). Poderão ser preenchidos de 1 a 10 relatórios, 

que deverão totalizar a CH de Extensão do seu curso. 

7º: Inclua em “Anexos” fotos, depoimentos, certificados, imagens e outros 

materiais comprobatórios da realização das atividades. 

Importante destacar, novamente, que as atividades de Extensão poderão ser 

desenvolvidas individualmente ou em grupo, de acordo com as orientações descritas para 

o curso, mas o relatório deverá ser elaborado e entregue de forma individual. 

 

7. Validação da Extensão Universitária 

Os alunos deverão preencher o Relatório Síntese descrevendo a atividade de 

extensão realizada e entregar os Documentos comprobatórios para validação no ícone 

ATIVIDADES DE EXTENSÃO, disponível na Área do aluno em Atividades 

Complementares e de Extensão 

Serão aprovados no componente curricular Extensão os alunos que:  

cumprirem a carga horária total de Extensão nas atividades inseridas no ambiente e 

aprovadas.  Caso o Relatório Síntese com a descrição da Atividades de Extensão 

realizada não for validado, o discente será reprovado no componente curricular 

vinculado à Extensão do curso e deverá refazê-lo totalmente ou complementar as 

horas faltantes. 

8. Documentos Institucionais 

Como descrito anteriormente, para comprovação das atividades de Extensão os 

alunos deverão entregar alguns documentos no ícone ATIVIDADES DE EXTENSÃO, 

disponível na Área do aluno em Atividades Complementares e de Extensão. Os modelos 

dos documentos estarão disponíveis nesse mesmo local. 
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ANEXOS 
Figura 1: Resolução nº 7, de 18 de dezembro de 2018. 
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Fonte: https://brasil.un.org/pt-br/sdgs 
Fonte:  
Figura 2: Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável no Brasil 
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PERGUNTAS FREQUENTES 
 

1. O que é Extensão Universitária? A Extensão Universitária é a atividade 

curricular que se integra à matriz de cada curso e compõem um conjunto 

articulado de ações planejadas para atender a demandas da sociedade e 

estimular no aluno o desenvolvimento da responsabilidade ética e social, 

contribuindo para a formação cidadã de todos os envolvidos. A Extensão 

universitária busca promover uma interação transformadora entre as 

instituições de ensino superior e outros setores da sociedade, proporcionando 

experiências enriquecedoras para todos. 

2. Qual é a Resolução do Ministério da Educação que regulamenta a 

Extensão Universitária? A Resolução CNE/CES nº 7, de 18 de dezembro de 

2018, estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira. 

3. Como é implantada a Extensão Universitária nos cursos da SUA 

FACULDADE? As atividades de Extensão computam 10% do total da carga 

horária curricular de cada curso em todas as modalidades de oferta e integram a 

matriz como componente curricular. Trata-se de atividade obrigatória para os 

alunos, que receberão orientação adequada pelos responsáveis pela Extensão. 

4. O estudante receberá material de apoio para o desenvolvimento da 

Extensão Universitária? Sim. Serão disponibilizados ao estudante da SUA 

FACULDADE materiais e documentos necessários para o desenvolvimento da 

Extensão, como o Regulamento de Extensão, o Guia de Orientações ao Aluno, 

a Carta de Apresentação, a Resolução CNE/CES nº 7 de 18 de dezembro de 

2018, a relação de atividades de Extensão de cada curso. Serão também 

disponibilizadas orientações especificas, quando necessário. 

5. Todos os estudantes de graduação devem participar de atividades de 

Extensão? Sim, todos os alunos devem participar de atividades de Extensão. Os 

alunos que iniciaram seu curso de graduação a partir do ano de 2023 deverão 

cumprir 10% da carga horária do curso em atividades de Extensão, atendendo à 

legislação. Os alunos que se matricularam anteriormente a esta data, não tem 

carga horária obrigatória definida.  

6. Qual a diferença entre Extensão e Atividades Complementares? A 

Extensão Universitária implica em participação ativa na realidade local, 

contribuindo na busca de soluções dos problemas e desafios da comunidade.  

As Atividades Complementares têm o objetivo de suplementar o 

desenvolvimento do aluno, ampliar sua visão profissional, sua cultura e 

perspectiva social e não implicam em ações com a comunidade externa. Assim, 

se um estudante participar de um seminário como ouvinte, essa atividade será 

complementar. Porém, se o estudante participar da organização e realização de 

um seminário para a comunidade local, essa atividade será de Extensão. Os 

cursos apresentam a relação das atividades complementares e das atividades 

de Extensão consideradas para seus alunos.  

7. Os estágios, as aulas práticas de uma disciplina, as visitas técnicas, 

científicas ou culturais, podem ser atividades de Extensão? Não. As 

atividades de Extensão, definidas na Resolução CNE/CES nº 7, de 18 de 

dezembro de 2018, são realizadas para estabelecer uma interação concreta entre 

a comunidade acadêmica e a sociedade. 

8. As atividades de Extensão deverão ser realizadas presencialmente? Sim, 

tanto nos cursos presenciais quanto nos cursos a distância, na região em que o 

estudante está matriculado ou em região compatível. 
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9. Quais atividades de Extensão podem ser realizadas? As atividades de 

Extensão estão definidas por curso e disponíveis no ícone ATIVIDADES DE 

EXTENSÃO, disponível na Área do Aluno, com todas as informações necessárias 

para sua execução. Elas poderão ser desenvolvidas individualmente ou em grupo, 

de acordo com as orientações do curso, porém, cada aluno deverá comprovar 

individualmente as atividades realizadas entregando os documentos no ícone 

Atividades de Extensão, na Área do Aluno.  

10. Quanto tempo os estudantes têm para concluir a carga horária de Extensão 

do seu curso? Os estudantes devem cumprir a carga horária de Extensão até o 

final do curso, ou seja, eles têm o tempo de duração do curso de graduação para 

participar, comprovar e creditar as horas relativas à Extensão. Em alguns cursos, 

as atividades poderão ser distribuídas por semestres.  

11. O que acontece se o estudante não cumprir toda a carga horária de 

Extensão do seu curso? O estudante não poderá colar grau enquanto não 

cumprir toda a carga horária de Extensão estabelecida para seu curso.  

12. Como a Extensão Universitária será avaliada? Todas as orientações sobre a 

comprovação da realização da atividade extensiva e sobre sua avaliação estão 

disponíveis para os alunos, entre outros, na Área do Aluno, em Atividades 

Complementares e de Extensão, no ícone Atividades de Extensão. As 

informações publicadas e documentos de comprovação, e a carga horária, serão 

avaliados pelos responsáveis pela Extensão.  

 

 
 


